
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, que
promova as tratativas junto à Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Estado de São
Paulo, visando à implantação no município do Programa “Fábricas de Cultura”, com o objetivo de oferecer
acesso gratuito à formação artística, oficinas, atividades culturais e oportunidades de desenvolvimento
social para crianças, jovens e adultos.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   O Programa Fábricas de Cultura, criado pelo Governo do Estado de São Paulo, é uma iniciativa
reconhecida nacionalmente por promover o acesso democrático à arte e à cultura, especialmente em
regiões com maior vulnerabilidade social.
As unidades oferecem cursos gratuitos  de música,  dança,  teatro,  circo,  artes  visuais,  audiovisual,
multimeios e tecnologia, além de espaços de convivência, bibliotecas, estúdios e oficinas de criação que
fortalecem o protagonismo juvenil e a economia criativa.
 
   A adesão de Itanhaém a este programa representaria um grande avanço para a inclusão social e o
fortalecimento cultural da cidade, ampliando as oportunidades de capacitação artística e profissional para
os jovens do município e fomentando o turismo cultural.
 
   Cidades vizinhas, como Santos, São Vicente e Cubatão, já desenvolvem ações culturais permanentes
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em parceria com o Governo do Estado, que valorizam artistas locais e oferecem alternativas de lazer e
aprendizado à população.
A instalação de uma unidade ou a realização de ações itinerantes das Fábricas de Cultura em Itanhaém
colocaria o município no mesmo patamar de investimento cultural dessas cidades, além de reforçar o
papel da cultura como instrumento de desenvolvimento social.
 
   Portanto, a presente Indicação tem por finalidade sugerir que o Executivo Municipal busque junto ao
Governo do Estado de São Paulo as tratativas necessárias para viabilizar a vinda do Programa Fábricas
de Cultura a Itanhaém, seja na forma de unidade fixa ou projeto itinerante, assegurando o acesso da
população às atividades formativas e culturais de qualidade.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 28 de outubro de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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